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MENSAGEM Nº 450 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 6.456, 

de 20 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 2 de dezembro de 2019, 

que renova, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica 

Century Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Terenos, Estado do Mato Grosso 

do Sul. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00556/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.015073/2018-54, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.456, de 20 de 
novembro de 2019, publicada em 2 d dezembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA 
(CNPJ nº04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, datada em 20 de novembro de 2006, 
publicada em 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 358, de 2007, 
publicado em 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terenos, estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



PORTARIA Nº 6.456/2019/SEI-MCTIC DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Renovar a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica

Century Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no município de Terrenos, estado do

Mato Grosso do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de

1963,em combinação com os arts. 19, III, e 25, II, da Medida Provisória n.ª 870, de 1 de janeiro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União de 1 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº

01250.015073/2018-54, invocando as razões presente na Nota Técnica nº 27.346/2018/SEI-MCTIC,

chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica

atuante neste MCTIC, e no Despacho Interno CGPO 3752517, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ

n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário

Oficial da União de 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007,

publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terenos, estado

de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.015073/2018-54
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 471/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do

Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.456, de 20 de novembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 2 de dezembro de 2019, que renova, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão
outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de Terenos, Mato
Grosso do Sul.

 
 
Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5862866 e o código CRC
B62C168A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 5862866

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46847/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.015073/2018-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936104 e o código CRC A2563D05.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4936104
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mjcLL_G,nf FcL_G,o,p,qrsWYsrtut

mcRcjG,vwx

,,y4=.05=45z/3>=4=7

kRMK{c{_G,I|}~�����,���~|�|�~}�,}��V���,qV�� FKLM_jG,,w�����xd�d�

�O�_̂FcRMcLKcG,V���I�H��~}�,}�H�|,������,�H m���G,,���dxw�xdf����fpfd

��̂kLMc��OG,f����oddwd \KMQc��OG,�Y�rutuW,Y�Z,�Z[[�r,u��r�Z[

�NK�_KNO
iKS_RSKc�_RMOG

,vo����v�fv,fx�vd�vf
�jMK�O

iKS_RSKc�_RMOG
,vo����v�fv,fx�vd�vf

��y4=.05=.5C24/.5D�0>@.�

��y4=.05=45�13.8 4�

��y.@1¡7/3.05z¡>3>=.0�
,�¢3142>£4AB.5=75y.@1¡7/3.0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

 

Processo nº  01250.015073/2018-54

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
90-96 (evento SEI nº 2759450), pela SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA
(CNPJ nº 04.965.691/0001-19), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Terenos, estado do Mato Grosso do Sul,
com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os
autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 22/11/2018, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3575298 e o código CRC 28F78815.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 3575298
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Correspondência Eletrônica - 3575317

Data de Envio: 
  20/11/2018 11:37:17

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.015073/2018-54
 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SOCIEDADE
RADIOFÔNICA CENTURY LTDA (CNPJ nº 04.965.691/0001-19), para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Terenos, estado do Mato Grosso do Sul, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA

CNPJ: 04.965.691/0001-19

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:14:42 do dia 23/11/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/12/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

23/11/2018https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA
CNPJ:  04965691000119

Presidente:
Endereço:  TRAVESSA PADIAL - VILA DUQUE DE CAXIAS

E-mail:  feitosa.marabafm@brturbo.com.br

Capital Social:  40.000,00

Reserva de Capital:
Total:  40.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

181.919.911-87 ELIZETE DA CONCEICAO RODRIGUES FEITOSA 39.600 39.600,00 

692.375.651-00 VIVIANE RODRIGUES FEITOSA 400 400,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

181.919.911-87 ELIZETE DA CONCEICAO RODRIGUES FEITOSA ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

23/11/2018https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...
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Publicado no O.D.U.

de. O.L'.-l_J _, 20 _'1_

IDENTIFICA CÃO DA ENTIDADE
Denominação:

SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA
Localidade: UF:

TERENOS MS
Canal:

l~le:
Freqüência:

256 (DUZENTOS E CINQUENT A E SEIS) 99,1 MHz

LOCALIZACÃO DA ESTACÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
BR-262, SIN, BAIRRO VILA INDUBRASIL
Localidade:

I~s 12Õ~en28~42~;:;54° 46' 05"WTERENOS

LOCALIZACÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL
Logradouro:
BR-262, SIN, BAIRRO VILA INDUBRASIL
Localidade: I~sTERENOS

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Modelo: IÕ:6cik~eração: I063ro03-0345TEC-114

TRANSMISSOR AUXILIAR
Fabricante:

ELENOS S.R.L. BRODCASTING EQUIPMENT
Modelo: IÕ:6CikWação: IO~9~o06-0422ET-5000

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

1~~:FMA-04MECTRÔNICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA
Cota Base da Torre: I66:Üe;Geométrico: Azimute de Orientação: 1~:m-li1t:

l~a:~9dBd536m 900NV
Tipo: Polarização:

OMNIDIRECIONAL CIRCULAR

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

IHELIAX 1 5/8"ANDREW
Comprimento:

I :6:3iÔ% 150:0crn;~~ica: IÕ:6SodB/1OOm80,0 m
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ANEXO À PORTARIA n.o

PUbfi~~d~o:--n-c-:D:-.~O:-.-U-.-~

, d(~"_Q__~/-l,l_/ 20 )1.--
S'0t;JD _ . '. i0ág;no~ "1 o ,

...-l_ ...., 4 '~..k!..( ,

/2011 - FOLHA 2 DE.2

o

POTÊNCIA EFETIV A IRRADIADA POR AZIMUTES

AZIMUTE CO) ALTURA(m) * ERP (kW)

O 178,5 o , 0,480
,

30 , 105,4 0,593

60 49,5 0,581

90 64,1 0,570

120 83,3 0,480
."

150 105,2 0,428

180 92,8 0,418.

210 116,4 0,470 o

240 135,0 . 0,524
. '7 0,535270 165,1

300 202,7
\

0,491,.',

330 213,4 . 0,513

VALORES ~DIOS: 126,20 0,507

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação' ao nível médio do terreno no azimute,
considerado. '

'o

J

l.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA  CNPJ:  04.965.691/0001-19 

 Nome Fantasia:  TRANSAMERICA CAMPO GRANDE FM  Fistel:  50404769497 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  MS 

 Localidade:  TERENOS  Classe PB:  B1 

 Canal PB:  256 (duzentos e cinqüenta e seis)   Canal 
OP:  256 

 Freqüência PB:  99,1 MHz   Freqüência OP:  99,1 
MHz 

 Classe OP:  B1 

 Num. Estação:  1000039959  Indicativo:  ZYT631  Telefone (Sede):  33177890 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  BR - 262   Número:  S/N  Bairro:  VILA INDUBRASIL 

  Localidade:  TERENOS  UF:  MS 

  Latitude:  20º 26' 33" 01" S   Longitude:  54º 51' 33" 70" W  Cota da Base da Torre:  536 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.  Fabricante:  Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment 

  Modelo:  TEC114  Modelo:  ET5000 

  Código de homologação:  006350300345  Código de homologação:  005920600422 

  Potência Operação:  0,6 kW  Potência Operação:  0,6 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  MT-FMA04  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,29 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  66 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  270º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  ANTENA FM ANEL  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  ANDREW  Fabricante:  *** 

  Modelo:  HELIAX 1 5/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  80 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,68 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 178,5  105,4  49,5 64,1 83,3  105,2  92,8  116,4  135 165,1  202,7 213,4  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  125,95

ERP(kW)  0,48  0,593  0,581 0,57 0,48  0,428 0,418  0,47  0,524 0,535  0,491 0,513  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  0,5069

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  BR - 262  Logradouro:  *** 

  Número:  S/N  Número:  *** 

  Bairro:  Vila Indubrasil  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Terenos/MS  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (67) 33177890 E-mail: feitosa.marabafm@brturbo.com.br

CNPJ: 04.965.691/0001-19 Número do Fistel: 50404769497

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 04/04/2008 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSC44/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº7903, DE 23/12/2008, PUBLICADO NO DOU. DE 26/12/2008.

Endereço Sede

Logradouro: TRAVESSA PADIAL Complemento:

Bairro: VILA DUQUE DE CAXIAS Numero: 140

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79100210

Endereço Correspondência

Logradouro: TRAVESSA PADIAL Complemento:

Bairro: VILA DUQUE DE CAXIAS Numero: 140

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79100210

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR - 262 Complemento:

Bairro: Vila Indubrasil Numero: S/N

Município: Terenos UF: MS CEP: 79190000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR - 262 Complemento:

Bairro: Vila Indubrasil Numero: S/N

Município: Terenos UF: MS CEP: 79190000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Terenos UF: MS

Latitude: -20.47833 Longitude: -54.76806

Parâmetros Técnicos

Canal: 256 Frequência: 99.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1000039959 Número Indicativo: ZYT631
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 23/07/2012 Número da Licença: 000002/2012-MS

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.443 Longitude: -54.859 Cota da base: 536.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 006350300345 Modelo: TEC114

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .600 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HELIAX 1 5/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .68 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA04 Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Circular HCI: 66 m ERP Máximo: 0.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 10º: 0.66 20º: 0.28 30º: 0 40º: 0 50º: 0.02 60º: 0.09 70º: 0.09 80º: 0.1 90º: 0.17 100º: 0.38 110º: 0.66

120º: 0.92 130º: 1.12 140º: 1.29 150º: 1.42 160º: 1.5 170º: 1.54 180º: 1.52 190º: 1.39 200º: 1.2 210º: 1.01 220º: 0.84 230º: 0.67

240º: 0.54 250º: 0.46 260º: 0.43 270º: 0.45 280º: 0.56 290º: 0.72 300º: 0.82 310º: 0.78 320º: 0.68 330º: 0.63 340º: 0.73 350º: 0.89

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: .600 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.59 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 967 Portaria MC 20/11/2006 28/11/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 06/06/2008 09/06/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 358 Decreto Legislativo CN 23/11/2007 26/11/2007 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 3503 Ato CMPRL 13/06/2008 16/06/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 334 Portaria MC 17/08/2010 19/08/2010 Autoriza a Alteração de Características Técnico
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Relatório do Canal

Técnicas da Estação
9999 374 Portaria MC 28/10/2011 04/11/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.017486/201

8-88

3468 Ato ORLE 08/05/2018 04/06/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 25989/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.015073/2018-54.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência, 
operando no canal 256 (duzentos e cinquenta e seis), classe B1, encaminhado pela
SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
04.965.691/0001-19, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de Terenos-MS, apresentado para fins
de renovação da outorga.

A Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão
- COROR encaminhou os autos a esta Gerência Regional, através Despacho Interno
COROR (Evento SEI n°3575298), para análise do laudo técnico apresentado às
folhas 90 a 98 (Evento SEI n° 2559450). 

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– As seguintes características técnicas de
operação da estação informadas no laudo de
vistoria técnica encontram-se em desacordo
com o autorizado pelo poder concedente:

Os valores de coordenadas geográficas
do local de instalação da estação
transmissora principal informados no
Laudo de Vistoria apresentado (20° 28'
42,00" S;  54° 46' 05,00" W), divergem
dos valores das coordenadas
geográficas do local de instalação da
estação transmissora principal que
constam no banco de dados da
Anatel/mosaico (20° 26' 33" S;   54° 51'
33,7" W);

o valor da medida de azimute de
orientação da antena principal
informado no Laudo de Vistoria
apresentado, (86°), diverge do valor que
consta no banco de dados da
Anatel/mosaico (270°).

 – Apresentar Ato do poder
concedente autorizando
as características
técnicas informadas no Laudo de
Vistoria apresentado.

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda
Nascimento, Engenheiro, em 27/11/2018, às 16:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 28/11/2018, às 10:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3599644 e o código CRC BD38C829.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 3599644
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefones: (61) 2027-6033 / 2027-6554 /  2027-6220

Ofício nº 46838/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA     (CNPJ n° 04.965.691/0001-19)
Travessa Padial,  Vila Duque de Caxias,   N°: 140
CEP: 79.100-210             Terenos - MS
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.015073/2018-54.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 25989/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 28/11/2018, às 10:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3600168 e o código CRC 3ED57EAF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46838/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.015073/2018-54 - Nº SEI: 3600168

Ofício 46838 (3600168)         SEI 01250.015073/2018-54 / pg. 120



Correspondência Eletrônica - 3625667

Data de Envio: 
  28/11/2018 11:04:23

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lcfacritica@gmail.com
    enrico@acritica.net
    plenaengenharia@terra.com.br
    keila.grupofeitosa@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.015073/2018-54 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3600168.html
    Nota_Tecnica_3599644.html
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ANEXO 01 

Licença para Funcionamento de Estação, 
emitida pelo Poder Concedente, então 

Ministério das Comunicações 
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ANEXO 02 

Informe n° 123/2016/SEI/GRO7CO/GRO7/SFI, 
relativo ao Processo n° 53548.001852/2013-26, 

da lavra da ANATEL; 
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ANEXO 03 

Portaria n° 374 de 28/10/2011, publicada no 
D.O.U. de 04/11/2011, que aprova as novas 

características da emissora, da lavra do Poder 
Concedente; 
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ANEXO 04 

Anexo à Portaria n° 374 de 28/10/2011, onde 
os valores das coordenadas e do azimute de 

orientação, devidamente aprovados; 
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ANEXO 05 

Cópia do D.O.U., pág. 39, seção 1, de 
04/11/2011, onde consta publicado a Portaria 

374 de 28/10/2011 
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ANEXO 06 

Despacho Decisório n° 
97/2016/SEI/GRO7CO/GRO7/SFI da lavra da 

ANATEL. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA

CNPJ: 04.965.691/0001-19

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:37:29 do dia 04/12/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/01/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

04/12/2018https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA
CNPJ:  04965691000119

Presidente:
Endereço:  TRAVESSA PADIAL - VILA DUQUE DE CAXIAS

E-mail:  feitosa.marabafm@brturbo.com.br

Capital Social:  40.000,00

Reserva de Capital:
Total:  40.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

181.919.911-87 ELIZETE DA CONCEICAO RODRIGUES FEITOSA 39.600 39.600,00 

692.375.651-00 VIVIANE RODRIGUES FEITOSA 400 400,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

181.919.911-87 ELIZETE DA CONCEICAO RODRIGUES FEITOSA ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

23/11/2018https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...
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Processo   01250.015073/2018-54     TERENOS – MS 

SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA       CNPJ:   04.965.691/0001-19 
Frequência  Modulada       canal  256  (duzentos e cinquenta e seis)       classe   B 1 

NOTA TÉCNICA Nº 25989 / 2018 / SEI – MCTIC         OBSERVAÇÃO                                                           
As seguintes características técnicas de operação da estação informadas no laudo de 
vistoria técnica encontram-se em desacordo com o autorizado pelo poder concedente: 
Os valores de coordenadas geográficas do local de instalação da estação transmissora principal 
informados no Laudo de Vistoria apresentado (20° 28' 42,00" S; 54° 46' 05,00" W), divergem dos 
valores das coordenadas geográficas do local de instalação da estação transmissora principal que 
constam no banco de dados da Anatel/mosaico (20° 26' 33" S; 54° 51' 33,7" W); 
O valor da medida de azimute de orientação da antena principal informado no Laudo de Vistoria 
apresentado, (86°), diverge do valor que consta no banco de dados da Anatel/mosaico (270°). 
Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda Nascimento, Engenheiro, em 27/11/2018, 
 

INFORMAÇÃO 

FOI REALIZADA UMA CONSULTA DO LOCAL DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS INFORMADAS NO LAUDO E IGUALMENTE 
, AO  LOCAL DAS COORDENADAS INDICADAS NO MOSAICO/ANATEL.   CONCLUIU-SE QUE  A  INFORMAÇÃO  DADA  PELA 
ENTIDADE  ESTÁ DE ACORDO COM O VERIFICADO  NAS IMAGENS   FORNECIDAS  PELO  “Google Earth”. 
 
   CONFIRMADA PELA VISUALIZAÇÃO DA TORRE DE “O.M.”, COM  4  ANÉIS DE  “F.M.”  INSTALADOS 
   NO TOPO DA MESMA.       DATA DAS IMAGENS: 24/07/2018; dez/2012 
 
   Quanto à divergência no ângulo de azimute ( 86° e 90°), a mesma encontra-se de acordo com o 
   estabelecido na tabela da Anatel:  tolerância (+ - 5°) 
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Publicado no O.D.U.

de. O.L'.-l_J _, 20 _'1_

IDENTIFICA CÃO DA ENTIDADE
Denominação:

SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA
Localidade: UF:

TERENOS MS
Canal:

l~le:
Freqüência:

256 (DUZENTOS E CINQUENT A E SEIS) 99,1 MHz

LOCALIZACÃO DA ESTACÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
BR-262, SIN, BAIRRO VILA INDUBRASIL
Localidade:

I~s 12Õ~en28~42~;:;54° 46' 05"WTERENOS

LOCALIZACÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL
Logradouro:
BR-262, SIN, BAIRRO VILA INDUBRASIL
Localidade: I~sTERENOS

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Modelo: IÕ:6cik~eração: I063ro03-0345TEC-114

TRANSMISSOR AUXILIAR
Fabricante:

ELENOS S.R.L. BRODCASTING EQUIPMENT
Modelo: IÕ:6CikWação: IO~9~o06-0422ET-5000

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

1~~:FMA-04MECTRÔNICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA
Cota Base da Torre: I66:Üe;Geométrico: Azimute de Orientação: 1~:m-li1t:

l~a:~9dBd536m 900NV
Tipo: Polarização:

OMNIDIRECIONAL CIRCULAR

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

IHELIAX 1 5/8"ANDREW
Comprimento:

I :6:3iÔ% 150:0crn;~~ica: IÕ:6SodB/1OOm80,0 m
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ANEXO À PORTARIA n.o

PUbfi~~d~o:--n-c-:D:-.~O:-.-U-.-~

, d(~"_Q__~/-l,l_/ 20 )1.--
S'0t;JD _ . '. i0ág;no~ "1 o ,

...-l_ ...., 4 '~..k!..( ,

/2011 - FOLHA 2 DE.2

o

POTÊNCIA EFETIV A IRRADIADA POR AZIMUTES

AZIMUTE CO) ALTURA(m) * ERP (kW)

O 178,5 o , 0,480
,

30 , 105,4 0,593

60 49,5 0,581

90 64,1 0,570

120 83,3 0,480
."

150 105,2 0,428

180 92,8 0,418.

210 116,4 0,470 o

240 135,0 . 0,524
. '7 0,535270 165,1

300 202,7
\

0,491,.',

330 213,4 . 0,513

VALORES ~DIOS: 126,20 0,507

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação' ao nível médio do terreno no azimute,
considerado. '

'o

J

l.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA  CNPJ:  04.965.691/0001-19 

 Nome Fantasia:  TRANSAMERICA CAMPO GRANDE FM  Fistel:  50404769497 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  MS 

 Localidade:  TERENOS  Classe PB:  B1 

 Canal PB:  256 (duzentos e cinqüenta e seis)   Canal 
OP:  256 

 Freqüência PB:  99,1 MHz   Freqüência OP:  99,1 
MHz 

 Classe OP:  B1 

 Num. Estação:  1000039959  Indicativo:  ZYT631  Telefone (Sede):  33177890 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  BR - 262   Número:  S/N  Bairro:  VILA INDUBRASIL 

  Localidade:  TERENOS  UF:  MS 

  Latitude:  20º 26' 33" 01" S   Longitude:  54º 51' 33" 70" W  Cota da Base da Torre:  536 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.  Fabricante:  Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment 

  Modelo:  TEC114  Modelo:  ET5000 

  Código de homologação:  006350300345  Código de homologação:  005920600422 

  Potência Operação:  0,6 kW  Potência Operação:  0,6 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  MT-FMA04  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,29 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  66 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  270º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  ANTENA FM ANEL  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  ANDREW  Fabricante:  *** 

  Modelo:  HELIAX 1 5/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  80 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,68 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 178,5  105,4  49,5 64,1 83,3  105,2  92,8  116,4  135 165,1  202,7 213,4  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  125,95

ERP(kW)  0,48  0,593  0,581 0,57 0,48  0,428 0,418  0,47  0,524 0,535  0,491 0,513  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  0,5069

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  BR - 262  Logradouro:  *** 

  Número:  S/N  Número:  *** 

  Bairro:  Vila Indubrasil  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Terenos/MS  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Página 1 de 2
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (67) 33177890 E-mail: feitosa.marabafm@brturbo.com.br

CNPJ: 04.965.691/0001-19 Número do Fistel: 50404769497

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 04/04/2008 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSC44/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº7903, DE 23/12/2008, PUBLICADO NO DOU. DE 26/12/2008.

Endereço Sede

Logradouro: TRAVESSA PADIAL Complemento:

Bairro: VILA DUQUE DE CAXIAS Numero: 140

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79100210

Endereço Correspondência

Logradouro: TRAVESSA PADIAL Complemento:

Bairro: VILA DUQUE DE CAXIAS Numero: 140

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79100210

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR - 262 Complemento:

Bairro: Vila Indubrasil Numero: S/N

Município: Terenos UF: MS CEP: 79190000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR - 262 Complemento:

Bairro: Vila Indubrasil Numero: S/N

Município: Terenos UF: MS CEP: 79190000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Terenos UF: MS

Latitude: -20.47833 Longitude: -54.76806

Parâmetros Técnicos

Canal: 256 Frequência: 99.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1000039959 Número Indicativo: ZYT631

Nov 23, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 23/07/2012 Número da Licença: 000002/2012-MS

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.443 Longitude: -54.859 Cota da base: 536.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 006350300345 Modelo: TEC114

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .600 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HELIAX 1 5/8 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação: .68 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA04 Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 270 º Polarização: Circular HCI: 66 m ERP Máximo: 0.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 10º: 0.66 20º: 0.28 30º: 0 40º: 0 50º: 0.02 60º: 0.09 70º: 0.09 80º: 0.1 90º: 0.17 100º: 0.38 110º: 0.66

120º: 0.92 130º: 1.12 140º: 1.29 150º: 1.42 160º: 1.5 170º: 1.54 180º: 1.52 190º: 1.39 200º: 1.2 210º: 1.01 220º: 0.84 230º: 0.67

240º: 0.54 250º: 0.46 260º: 0.43 270º: 0.45 280º: 0.56 290º: 0.72 300º: 0.82 310º: 0.78 320º: 0.68 330º: 0.63 340º: 0.73 350º: 0.89

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: .600 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.59 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 967 Portaria MC 20/11/2006 28/11/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 132 Portaria MC 06/06/2008 09/06/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 358 Decreto Legislativo CN 23/11/2007 26/11/2007 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 3503 Ato CMPRL 13/06/2008 16/06/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 334 Portaria MC 17/08/2010 19/08/2010 Autoriza a Alteração de Características Técnico

Nov 23, 2018 2/3
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Relatório do Canal

Técnicas da Estação
9999 374 Portaria MC 28/10/2011 04/11/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.017486/201

8-88

3468 Ato ORLE 08/05/2018 04/06/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Nov 23, 2018 3/3
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  processo     01250.015073/2018-54                  TERENOS – MS 
 

SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA         CNPJ:  04.965.691/0001-19 
Frequência Modulada          canal 256  (duzentos e cinquenta e seis)          classe  B 1 
 

NOTA TÉCNICA  Nº  25989 / 2018 / SEI - MCTIC 
OBSERVAÇÃO 

As seguintes características técnicas de operação da estação informadas no laudo de vistoria técnica 

encontram-se em desacordo com o autorizado pelo poder concedente: 

• Os valores de coordenadas geográficas do local de instalação da estação transmissora principal 

informados no Laudo de Vistoria apresentado (20° 28' 42,00" S;  54° 46' 05,00" W), divergem dos 

valores das coordenadas geográficas do local de instalação da estação transmissora principal que constam 

no banco de dados da Anatel/mosaico (20° 26' 33" S;   54° 51' 33,7" W); 

• o valor da medida de azimute de orientação da antena principal informado no Laudo de Vistoria 

apresentado, (86°), diverge do valor que consta no banco de dados da Anatel/mosaico (270°). 

Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda Nascimento, Engenheiro, em 27/11/2018, às 

16:56 

 

 

 FOI  REALIZADA  UMA  CONSULTA   DO  LOCAL  DAS  COORDENADAS  GEOGRÁFICAS  INFORMADAS  NO  LAUDO  E   

IGUALMENTE ,  AOS  LOCAL  DAS  COORDENADAS  INDICADAS  NO  MOSAICO/ANATEL. 

CONCLUIU-SE   QUE   A  INFORMAÇÃO  DADA  PELA   ENTIDADE   ESTÁ   DE  ACORDO   COM  O   VERIFICADO   NAS  IMAGENS   

DO   LOCAL:  CONFIRMADA  PELA   VISUALIZAÇÃO  DA   TORRE DE  “O.M.”   COM  4   ANÉIS   DE   “F.M.”    INSTALADOS   

NO  TOPO  DA  MESMA.     DATA  DAS  IMAGENS:   24/07/2018 

Outros (origem externa)  (3647870)         SEI 01250.015073/2018-54 / pg. 10



Processo   01250.015073/2018-54     TERENOS – MS 

SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA       CNPJ:   04.965.691/0001-19 
Frequência  Modulada       canal  256  (duzentos e cinquenta e seis)       classe   B 1 

NOTA TÉCNICA Nº 25989 / 2018 / SEI – MCTIC         OBSERVAÇÃO                                                           
As seguintes características técnicas de operação da estação informadas no laudo de 
vistoria técnica encontram-se em desacordo com o autorizado pelo poder concedente: 
Os valores de coordenadas geográficas do local de instalação da estação transmissora principal 
informados no Laudo de Vistoria apresentado (20° 28' 42,00" S; 54° 46' 05,00" W), divergem dos 
valores das coordenadas geográficas do local de instalação da estação transmissora principal que 
constam no banco de dados da Anatel/mosaico (20° 26' 33" S; 54° 51' 33,7" W); 
O valor da medida de azimute de orientação da antena principal informado no Laudo de Vistoria 
apresentado, (86°), diverge do valor que consta no banco de dados da Anatel/mosaico (270°). 
Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda Nascimento, Engenheiro, em 27/11/2018, 
 

INFORMAÇÃO 

FOI REALIZADA UMA CONSULTA DO LOCAL DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS INFORMADAS NO LAUDO E IGUALMENTE 
, AO  LOCAL DAS COORDENADAS INDICADAS NO MOSAICO/ANATEL.   CONCLUIU-SE QUE  A  INFORMAÇÃO  DADA  PELA 
ENTIDADE  ESTÁ DE ACORDO COM O VERIFICADO  NAS IMAGENS   FORNECIDAS  PELO  “Google Earth”. 
 
   CONFIRMADA PELA VISUALIZAÇÃO DA TORRE DE “O.M.”, COM  4  ANÉIS DE  “F.M.”  INSTALADOS 
   NO TOPO DA MESMA.       DATA DAS IMAGENS: 24/07/2018; dez/2012 
 
   Quanto à divergência no ângulo de azimute ( 86° e 90°), a mesma encontra-se de acordo com o 
   estabelecido na tabela da Anatel:  tolerância (+ - 5°) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 3842/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 01250.015073/2018-54.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando
no canal 256 (duzentos e cinquenta e seis), classe B1, encaminhado pela
SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n.°
04.965.691/0001-19, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Terenos/MS, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n° 2759450,
atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as
características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que
o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.
° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente
para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda
Nascimento, Engenheiro, em 06/12/2018, às 17:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 07/12/2018, às 10:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3647580 e o código CRC B533A76E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 3647580
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  elizete da conceição

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELIZETE DA 
CONCEICAO 
RODRIGUES 

FEITOSA

181.919.911-
87

SOCIEDADE 
RADIOFONICA 

CENTURY 
LTDA

04.965.691/0001-
19

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- MS Terenos

SOCIEDADE 
RADIOFONICA 

CENTURY 
LTDA

04.965.691/0001-
19

Sócio 39600 0,00% 0,00% FM -- MS Terenos

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 11/12/2018          Hora: 14:58:22

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  692.375.651-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VIVIANE 
RODRIGUES 

FEITOSA 

692.375.651-
00

AMG 
PUBLICIDADE 

E 
COMUNICAO 

LTDA.

00.992.045/0001-
90

Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MT Sapezal

AMG 
PUBLICIDADE 

E 
COMUNICAO 

LTDA.

00.992.045/0001-
90

Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MT
Porto Alegre 

do Norte

AMG 
PUBLICIDADE 

E 
COMUNICAO 

LTDA.

00.992.045/0001-
90

Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MS Nioaque

SOCIEDADE 
RADIOFONICA 

CENTURY 
LTDA

04.965.691/0001-
19

Sócio 400 0,00% 0,00% FM -- MS Terenos

RADIO 
MARABA 

LTDA

03.944.070/0001-
96

Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 11/12/2018          Hora: 15:19:30

BOA TARDE 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MS Distrito:
Município:  Terenos Sub Distrito:

Freqüência:  99,1 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  256

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIOFONICA CENTURY LTDA Fistel:   50404769497 

Nome Fantasia:  TRANSAMERICA CAMPO GRANDE FM CNPJ:   04.965.691/0001-19 

Nº Estação:  1000039959 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  23/07/2012 16:29:21

Último 
Licenciamento:  23/07/2012 16:29:21

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione - 28/11/2006 Outorga Jur.

- Selecione - 26/11/2007
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur.

- Selecione - 09/06/2008
Aprovação de 
Local 

Jur.

- Selecione - 16/06/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur.

- Selecione - 19/08/2010

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur.

- Selecione - 04/11/2011

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 24222/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.059123/2017-24

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Radiofônica 
Century Ltda, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Terenos, estado do Mato Grosso do Sul, por intermédio da qual apresenta a 6ª 
Alteração Contratual efetivada pela Entidade, consubstanciada em transferência de cotas, 
resultando em alteração do controle societário.

ANÁLISE

2.Preliminarmente, insta informar que, a última análise realizada por esta Pasta, 
nos termos da Nota Técnica n.º 22052/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2246414), concluiu 
pela expedição do Ofício n.º 42049/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2247124) à 
Entidade, com vistas à complementação da documentação instrutória. Em resposta, por meio do 
protocolo de nº 01250.062292/2017-41, a Interessada atendeu prontamente à exigência 
formulada, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 2321733).

4. Infere-se da Pasta Jurídica da Entidade que os últimos quadros societário e 
diretivo aprovados por este Ministério, são decorrentes do contrato social, quando do ato de 
outorga, assim constituídos:

NOMES COTAS VALOR - R$

Ubilar Ivan Machado Oliveira 10.000 10.000,00

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa 10.000 10.000,00

José Josino de Andrade Neto 10.000 10.000,00

Florindo Mituo Gondo 10.000 10.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

NOME CARGO

Ubilar Ivan Machado Oliveira Gerente

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Gerente

José Josino de Andrade Neto Gerente

Florindo Mituo Gondo Gerente

4.2. No entanto, fora efetivada a 4ª Alteração Contratual, realizada em 
18.03.2008, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso 

SEI/MCTIC - 2321744 - Nota Técnica Page 1 of 4

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o… 11/12/2018
Anexo III (3678320)         SEI 01250.015073/2018-54 / pg. 25



do Sul sob o nº 54227563, em 02.04.2008, que modificou a composição 
societária e diretiva da Entidade, restando os quadros da seguinte forma 
(evento SEI nº 2246286 - pág. 34/42):

NOMES COTAS VALOR - R$

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa 20.000 20.000,00

Florindo Mituo Gondo 20.000 20.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

NOME CARGO

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Administradora

Florindo Mituo Gondo Administrador

Obs: operação realizada: alteração 
simples. Consigne-se que a operação 
dependia, à época, de prévia anuência do 
Poder Concedente para ser levada a 
registro, o que de fato não ocorreu. Por 
esta razão, os autos foram encaminhados 
ao Departamento competente, que, por 
intermédio do processo n° 
53000.063344/2012, procedeu à 
apuração dos fatos e à aplicação 
da penalidade cabível nos termos da 
Portaria n° 801, publicada no D.O.U. de 
24.07.2013. 

4.3. Contudo, fora efetuada a 5ª Alteração Contratual, realizada em 
28.09.2016, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso 
do Sul sob o nº 54445248, em 17.10.2016, que alterou a 
administração da Interessada, nos seguintes termos (evento SEI 
nº 2246286 - pág. 43/50):

NOME CARGO

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Administradora

Obs: operação realizada: alteração de 
quadro diretivo. Oportuno destacar 
a alteração fora encaminhada 
inicialmente a esta Pasta em 20.10.2016, 
sob o protocolo nº 53900.058506/2016-
04, logo, observa-se o respeito ao prazo 
legal.
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4.4. Entretanto, fora efetivada a 6ª Alteração 
Contratual, realizada em 01.09.2017, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Mato Grosso do Sul sob o nº 54472061, em 18.09.2017, 
que modificou a composição societária da Entidade, nos moldes 
seguintes (evento SEI nº 2245590): 

NOMES COTAS VALOR - R$

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa 39.600 39.600,00

Viviane Rodrigues Feitosa 400 400,00

TOTAL 40.000 40.000,00

NOME CARGO

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Administradora

4.4.1 Observa-se que a Alteração Contratual apresentada, apesar 
de independer de prévia autorização deste Ministério para 
ser registrada, deve ser comunicada ao Órgão competente do 
Poder Executivo no prazo legal, conforme regra prevista na alínea 
"b" do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei nº 
13.424/2017), in verbis:

(...) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao 
órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar 
da realização do ato, acompanhadas de todos os documentos que 
comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos 
regulamentares;

4.4.2. Por efeito desse dispositivo, confrontadas as datas de 
protocolização do requerimento (25.09.2017) e do registro da 
operação (18.09.2017), constata-se que houve respeito ao prazo 
legal supracitado, uma vez que a manifestação da Entidade se deu 
de forma TEMPESTIVA.

5. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou 
constatado o preenchimento dos requisitos necessários para este tipo de operação, conforme 
atesta a "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 2321733)

6. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, 
informa-se que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga, 
conforme se depreende de consulta realizada no dia 23.10.2017 ao Sistema de 
Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº 2321717).  

7. Por fim, considerando que as Alterações já se encontram registradas, bem 
como a constatação da regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas exigências 
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regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com anotação 
cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja vista ter se 
exaurido a sua finalidade. Ressalta-se ainda que, embora os registros cadastrais da Interessada 
sejam atualizados com as mencionadas alterações, isso não a exime de apresentar a esta Pasta as 
demais alterações contratuais havidas após a 6ª.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para 
ciência das providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - 
SECIR, para anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica a 4ª 
Alteração Contratual (evento SEI nº 2246286 - pág. 34/42),  5ª Alteração 
Contratual (evento SEI nº 2246286 - pág. 43/50) e 6ª Alteração Contratual 
(evento SEI nº 2245590), atualizando os quadros societário e diretivo 
conforme parágrafo 4.4., procedendo à atualização dos sistemas pertinentes, e 
posterior remessa do feito ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-
Outorga - SEPOS para arquivamento definitivo. 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Analista de Nível 
Superior, em 26/10/2017, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora-
Geral de Pós-Outorga, Substituta, em 26/10/2017, às 18:31, conforme art. 3º, III, "b", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2321744 e o código 
CRC 07948AAB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059123/2017-24 SEI nº 2321744
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo : 01250.015073/2018-54 

Entidade: SOCIEDADE RADIOFÔNICA 
CENTURY LTDA 

CNPJ: 04.965.691/0001-19 

 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: TERENOS UF: MS 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2018-2028 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 1-2  

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3575182 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 4-70 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
71 simplificada mas último 

ato é alteração 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 72-80 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 81 
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2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 82 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

83 

84 

85 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3575182 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

82 

88 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 89 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 90-96 

Observações: 
 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
20/11/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 27346/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.015073/2018-54
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade
Radiofônica Century Ltda.., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Terreno, estado de Mato Grosso do Sul, referente ao período
de 4.4.2018 a 4.4.2028.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão se materializou nos termos da Portaria n.º
967, de 20.11.2006, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 28.11.2006,
chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no D.O.U. de
26.11.2007 (evento SEI n.º3678309, fls.1/2). O correspondente contrato de
outorga celebrado entre a União e a Interessada foi publicado no D.O.U. de
4.4.2008 (evento SEI n.º3678309, fls.3/8). Com efeito, a permissão se encontra
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4.4.2008 (evento SEI n.º3678309, fls.3/8). Com efeito, a permissão se encontra
vencida desde 4.4.2018.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º, protocolizado em
16.3.2018, a Interessada manifestou interesse na renovação da outorga para
continuar executando o serviço pelo decênio de 2018 a 2028. Considerando que o
prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá durante os doze
meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º
da Lei n.º 5.785/1972 (alterado pela Lei n.º 13.424/2017), verifica-se que a
manifestação da Interessada foi tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
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sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º3575295.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º2759450, fls.72/80). Ademais, da certidão de falência
apresentada pela Interessada, denota-se inexistirem ações falimentares ou de
recuperação judicial (evento SEI n.º2759450, fl.81). Já no tocante à regularidade
fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal,
atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada
uma daquelas esferas. 

12. Depreende-se da certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º2759450, fl.71), que os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa 39.600 39.600,00

Viviane Rodrigues Feitosa 400 400,00

TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Administradora

 

12.1. Importa consignar que as referidas composições
societária e diretiva da concessionária foram
analisadas nos autos do Processo n.º
01250.059123/2017-24. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 24.222/2017/SEI-MCTIC
(cuja cópia se encontra colacionada nestes autos sob
o evento SEI n.º3678320) foi constatado que a
modificações implementadas pela concessionária
poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista
o preenchimento dos requisitos exigidos pela
legislação especifica de radiodifusão.
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13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, no dia 11.12.2018 (evento SEI nº3678294).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão
objeto de análise nestes autos.

13.2. A Sra. Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa participa apenas
da permissão objeto de análise nestes autos.

13.3. A Sra. Viviane Rodrigues Feitosa participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de permissão de radiodifusão sonora
em frequência modulada, em Nioaque/MS (na qualidade de sócia),
Porto Alegre do Norte/MT (na qualidade de sócia), Sapezal/MT (na
qualidade de sócia) e Maracaju/MS (na qualidade de sócia).   

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º3678294, fl.3). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º3588380).

 

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 3.842/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3647580),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados a Douta Consultoria Jurídica - Conjur, para manifestação quanto a
legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo  ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
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Aprovo a Nota Técnica n.º 27.346/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27.346/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 11/12/2018, às 18:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 11/12/2018, às 18:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 12/12/2018,
às 09:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3677545 e o código CRC D0B460CE.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
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E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.015073/2018-54, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão
outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, 
de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Terrenos, estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
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Administrativo n.º 01250.015073/2018-54, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à
Sociedade Radiofônica Century Ltda. (pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967,  de 20 de novembro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006,
chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Terrenos, estado de Mato Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 3677545
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.015073/2018-54
INTERESSADOS: SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Sociedade Radiofônica Century Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Terreno, estado do Mato Grosso do Sul, pelo período de 04/04/2018 a 04/04/2018.
II. Previsão do art. 223 da Constituição da República, regulamentado pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, pormenorizada pelo disposto
no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
27346/2018/SEI-MCTIC, na qual se espelha a conclusão pela presença das condições necessárias
ao deferimento do pleito renovatório.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pela restituição do feito para prosseguimento.
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Sociedade Radiofônica Century
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Terreno, estado do Mato Grosso do
Sul, pelo período de 04/04/2018 a 04/04/2018.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 27346/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões relativas à instrução processual, eis o histórico da
outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3678309):

6. A outorga da permissão se materializou nos termos da Portaria n.º 967, de 20.11.2006,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 28.11.2006, chancelada pelo Decreto
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Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no D.O.U. de 26.11.2007 (evento SEI n.º3678309, fls.1/2).
O correspondente contrato de outorga celebrado entre a União e a Interessada foi publicado no
D.O.U. de 4.4.2008 (evento SEI n.º3678309, fls.3/8). Com efeito, a permissão se encontra vencida
desde 4.4.2018.

 
3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão ao
fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a
Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga,
razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada,
sejam os autos encaminhados a Douta Consultoria Jurídica - Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
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referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
18. Como relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (Doc. SEI nº
3575295). Nesse sentido, para o pedido de renovação da outorga objeto deste feito, primeiro pedido de renovação, houve
requerimento tempestivo da entidade interessada (Doc. SEI nº 2759450), ponto sobre o qual assim consignou a
autoridade administrativa, com base em documentos:

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º, protocolizado em 16.3.2018, a Interessada
manifestou interesse na renovação da outorga para continuar executando o serviço pelo decênio de
2018 a 2028. Considerando que o prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá
durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da
Lei n.º 5.785/1972 (alterado pela Lei n.º 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
Interessada foi tempestiva.

 
19. Para que se possa avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art. 112 do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do serviço de radiodifusão
deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da renovação, para habilitação à própria outorga.
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Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a
capacidade de executar o serviço, observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o interessado na
renovação deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da regularidade de sua
habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de sua regularidade fiscal e trabalhista, além de
demonstrar a observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 
20. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando
pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Prosseguindo no estudo, destaque-se que o requerimento de renovação, já referido, foi subscrito por
representante legal da entidade, podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no caso (Doc.
SEI nº 2759450), o que permite examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à habilitação, qualificação econômico-
financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução do
serviço.

 
23. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados e certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 2759450, fls. 72-81), que
lastrearam a conclusão administrativa de que “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a
Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI
n.º2759450, fls.72/80)”.

 
24. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada, conforme concluiu a autoridade responsável
pela instrução, por meio da juntada das certidões negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal,
estadual e municipal, demonstrada também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade
trabalhista, por meio da juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI
nº 2759450, fls. 83-89). Esse foi o fundamento que levou a Secretaria de Radiodifusão asseverar que "no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da
Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas". 

 
25. Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui
irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. Anote-se, porém, que
para que sejam absolutamente preservados os interesses da União, como será melhor consignado mais adiante, deverá ser
reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que
sejam absorvidos os efeitos naturais derivados do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo
complexo, como o presente.

 
26. Já no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo
e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente, conforme certidão emitida pela Junta
Comercial respectiva (Doc. SEI nº 2759450, fls. 4-71), o que levou a Secretaria de Radiodifusão a concluir que
"Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços de
radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida". Ainda,
especialmente quanto ao quadro societário apresentado, assim se manifestou o órgão responsável pela análise:

12. Depreende-se da certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º2759450, fl.71), que os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)
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Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa 39.600 39.600,00

Viviane Rodrigues Feitosa 400 400,00

TOTAL 40.000 40.000,00
 
NOME CARGO

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Administradora

 
12.1. Importa consignar que as referidas composições societária e diretiva da concessionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.059123/2017-24. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 24.222/2017/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes
autos sob o evento SEI n.º3678320) foi constatado que a modificações implementadas pela
concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos
requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.
 

27. Anote-se, portanto, que na referida NOTA TÉCNICA Nº 24222/2017/SEI-MCTIC foi tratada a questão
das irregularidades detectadas, cometidas pela entidade, relativas à comunicação ao poder público sobre certas alterações
societárias. Contudo, narrou a Secretaria de Radiodifusão que já implementou as providências cabíveis, o que permite o
prosseguimento do presente processo administrativo.

 
28. Consigne-se, em sequência, que o setor responsável pela instrução também verificou a inexistência de
infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou
permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº
4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma
concessionária, permissionária ou autorizatária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. De fato,
é o que denota o Relatório extraído do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº
3678294), manifestando-se a Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 11.12.2018 (evento SEI nº3678294).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.
13.2. A Sra. Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa participa apenas da permissão objeto de
análise nestes autos.
13.3. A Sra. Viviane Rodrigues Feitosa participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissão de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Nioaque/MS (na
qualidade de sócia), Porto Alegre do Norte/MT (na qualidade de sócia), Sapezal/MT (na
qualidade de sócia) e Maracaju/MS (na qualidade de sócia).   

 
29. Quanto ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3678294, fl.3). Ademais, conforme informação
oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo
de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação (evento SEI n.º3588380).
 

30. Foi igualmente verificado o requisito da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, constando do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 3842/2018/SEI-MCTIC
(SEI nº 3647580), segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.°
52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente,
estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga", o que levou à
conclusão, espelhada na Nota Técnica que remeteu a demanda, no sentido de que "a Interessada atende aos requisitos
técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada".
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31. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser praticado encontra-se em
conformidade com o seu propósito, não se identificando, nessa ocasião, óbice jurídico ao prosseguimento do feito.

 
32. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
34. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de dezembro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250015073201854 e da chave de acesso dbf79d11

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 206808729 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 12-12-2018
12:08. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01911/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.015073/2018-54
INTERESSADO: SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, no Município de Terreno, Estado de Mato Grosso do Sul.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União,
Dr. Dênis Soares França, acrescentando a necessidade de a Área Técnica assentar nos autos manifestação conclusiva
sobre a manutenção da qualificação econômico-financeira da entidade para dar continuidade à execução dos serviços in
casu.
2. Atendida a diligência suso, despicienda se torna a restituição do feito a esta Consultoria Jurídica para
mera conferência.
3. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 12 de dezembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC n º 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250015073201854 e da chave de acesso dbf79d11

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 206939286 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
12-12-2018 14:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
 

DESPACHO

Processo n.º: 01250.015073/2018-54

 

Tendo em vista que:

 

a) Os órgãos técnico e jurídica desta Pasta se manifestaram pela
possibilidade do pleito renovatório objeto destes autos vir a ser
deferido, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
27.346/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3677545) e do Parecer
Jurídico n.º 1.292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º3683236), respectivamente;

b) O órgão jurídico, nos termos do referido Parecer, condicionou o
prosseguimento do feito à necessidade de ser assentado nos autos
manifestação conclusiva sobre a manutenção da qualificação
econômica-financeira da entidade para dar continuidade à execução
do serviço;

c) De acordo com os termos do balanço patrimonial e da certidão
negativa de falência e concordata, juntados ao feito, se pode
concluir que a qualificação econômica financeira da Interessada é
mantida possibilitando-a, pois, continuar executando o serviço; 

d) Inexistem, portanto, obstáculos impeditivos à renovação e a
consequente tomada de decisão pela autoridade compete;

e) Em razão dessa condicionante e da reorganização dos órgãos da
Presidência da República, efetivada por meio da Medida Provisória
n.º 870/2019, se fez necessária a elaboração de nova minuta de
Portaria, o que foi promovido nesta oportunidade,

Opina-se sejam os autos encaminhados ao Gabinete da Serad, para
submissão da minuta de portaria, disposta no campo próprio abaixo, à deliberação
do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 10/01/2019, às 09:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3752517 e o código CRC 9252DAE6.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963,em combinação com os arts. 19, III, e 25, II, da Medida
Provisória n.ª 870, de 1 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
1 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.015073/2018-54, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.292/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho
Interno CGPO 3752517,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão
outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, 
de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Terrenos, estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.015073/2018-54, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à
Sociedade Radiofônica Century Ltda. (pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967,  de 20 de novembro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006,
chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Terrenos, estado de Mato Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 3752517
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.015073/2018-54

De ordem superior e tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial
retorna-se os Autos para ratificação do Despacho Interno CGPO (3752517).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 30/01/2019, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3809023 e o código CRC 473BEDFE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 3809023
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.015073/2018-54
Referência:
 
Interessado: Sociedade Radiofonica Century Ltda - Me
Assunto: Renovação. Deferimento.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão
outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, 
de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Terrenos, estado de Mato Grosso do Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4440103 e o código CRC B992ADFD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4440103
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.015073/2018-54
Interessado: Sociedade Radiofonica Century Ltda - Me
Assunto:
 

Encaminhe-se a Coordenação-Geral de Pós-Outorga para providência
quanto a disponibilização do Despacho interno CGPO (3938348), para assinatura
do DECOM e do Secretário de Radiodifusão, para posterior subsmissão ao Senhor
Ministro.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4599368 e o código CRC 8697A418.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4599368
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.015073/2018-54
Interessado: Sociedade Radiofonica Century Ltda - Me

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se ao
Departamento de Radiodifusão Comercial, tendo em vista o retorno dos autos pela
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro, em virtude do cancelamento do
Despacho interno CGPO (3938348).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 30/10/2019, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4794985 e o código CRC C5B12C4D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4794985
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.015073/2018-54
 
Referência: Despacho GSRAD (4794985) 
 
Interessado: Sociedade Radiofônica Century Ltda 
 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 01/11/2019, às 16:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4799953 e o código CRC 274E389F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4799953
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

Processo n.º: 01250.015073/2018-54

 

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
pela possibilidade do pleito renovatório objeto destes autos vir a
ser deferido, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica
n.º 27.346/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3677545) e do
Parecer Jurídico n.º 1.292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI n.º 3683236), respectivamente;

b) o Órgão jurídico, nos termos do referido
Parecer, condicionou o prosseguimento do feito à necessidade
de ser assentado nos autos manifestação conclusiva sobre a
manutenção da qualificação econômico-financeira da entidade
para dar continuidade à execução do serviço;

c) de acordo com os termos do balanço patrimonial e da
certidão negativa de falência e concordata, juntados ao feito,
pode-se concluir que a qualificação econômico-financeira da
Interessada é mantida possibilitando-a, pois, continuar
executando o serviço;

d) em razão dessa condicionante e da reorganização dos
Órgãos da Presidência da República, efetivada por meio da
Medida Provisória n.º 870/2019, faz-se necessária a elaboração
de novas minutas, razão pela qual encaminha-se por meio
deste, os textos atualizados para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 31/10/2019, às 16:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/11/2019, às 16:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 14/11/2019, às 08:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/11/2019, às 19:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4777305 e o código CRC F11364E7.

 
Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA
 
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.
 

Renovar a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica
Century Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de
Terrenos, estado do Mato Grosso do Sul.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963,em combinação com os arts. 19, III, e 25, II, da Medida
Provisória n.ª 870, de 1 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
1 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.015073/2018-54, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.292/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho
Interno CGPO 3752517,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão
outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ n.º 04.965.691/0001-
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outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ n.º 04.965.691/0001-
19), nos termos da Portaria n.º 967,  de 20 de novembro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto
Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terrenos, estado
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo n.º
01250.015073/2018-54, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.292/2018,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a
permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ n.º
04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, de 20 de novembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006, chancelada pelo
Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terrenos, estado
de Mato Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o referido processo, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Despacho CORAC 4777305         SEI 01250.015073/2018-54 / pg. 56



Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4777305
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.015073/2018-54
 
Interessado: Sociedade Radiofonica Century Ltda - Me
 
Assunto: Renovação de permissão
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a renovar a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda.
(CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967,  de 20 de
novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de
2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Terenos, estado de Mato Grosso do Sul.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-
MCTIC (3677545) e do Parecer nº 1292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3683236),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 21/11/2019, às 13:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4865972 e o código CRC 02801C01.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4865972
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 6456/2019/SEI-MCTIC
de 20 de novembro de 2019

Renovar a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda., para executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terrenos, estado do Mato
Grosso do Sul.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963,em combinação com os arts. 19, III, e 25, II, da Medida
Provisória n.ª 870, de 1 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
1 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.015073/2018-54, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.292/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho
Interno CGPO 3752517,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão
outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ n.º 04.965.691/0001-
19), nos termos da Portaria n.º 967,  de 20 de novembro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto
Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terenos, estado de
Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
26/11/2019, às 19:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4864795 e o código CRC FA2B04FC.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4864795
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 29/11/2019 16:52:01

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: Pedro Paulo Verano de Souza

Ofício: 5623581

Data prevista de publicação: 02/12/2019

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12238388 ATO PORTARIA Nº 6456.rtf
31207bd3018cbb72

c437a1af7c96c157
12,00 R$ 396,48

Total da matéria 12,00 R$ 396,48

TOTAL DO OFICIO 12,00 R$ 396,48

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5623581

1 de 1 29/11/2019 16:52
Comprovante IN_ISENTO_PRT_6456_29/11/2019 (4918108)         SEI 01250.015073/2018-54 / pg. 61



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019120200008

8

Nº 232, segunda-feira, 2 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.456/2019/SEI-MCTIC DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Renovar a permissão outorgada à Sociedade
Radiofônica Century Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Terrenos, estado do Mato Grosso do
Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,em
combinação com os arts. 19, III, e 25, II, da Medida Provisória n.ª 870, de 1 de janeiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 1 de janeiro de 2019, e o que consta do
Processo Administrativo nº 01250.015073/2018-54, invocando as razões presente na Nota
Técnica nº 27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no
Despacho Interno CGPO 3752517, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à
Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da
Portaria n.º 967, de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28
de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Terenos, estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 7.520, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53500.024622/2019-77.
Anui previamente com a transferência do controle indireto da HUGHES

TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 05.206.385/0001-61, prestadora do
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), do Serviço Limitado Privado (SLP) e  do
Serviço Móvel Global por Satélite (SMGS), e da YAH TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ
nº 20.854.761/0001-18, prestadora do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), do
Serviço Limitado Privado (SLP) e detentora do Direito de Exploração de Satélite
Brasileiro, mediante o ingresso da STAR SATELLITE COMMUNICATIONS COMPANY PrJSC
na estrutura societária do GRUPO HTB e da HNS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
S.A. na estrutura societária do GRUPO YAHSAT. A presente anuência valerá pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da publicação do extrato deste Ato no
Diário Oficial da União, prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período, se
mantidas as mesmas condições societárias. As cópias autenticadas dos atos praticados
para a realização da operação de transferência do controle indireto da HUGHES
TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. e da YAH TELECOMUNICAÇÕES LTDA., assim
como a cópia dos atos praticados para a realização da etapa preparatória referente à
reorganização societária interna corporis dos Grupos HUGHES e YAHSAT, devem ser
encaminhadas à Anatel no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do registro no órgão
competente. A anuência prévia formalizada por intermédio deste Ato não exime as
empresas envolvidas na operação do cumprimento das demais obrigações legais e
regulamentares a que se encontrem submetidas perante outros órgãos.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 7.417, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53512.000800/2019-35. Outorga autorização para uso de

radiofrequência(s) à(ao) UNICAFE AGRICOLA S.A., CNPJ/CPF: 27.999.531/0001-96,

associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA

Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada à autorização
para execução de Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 7.321 - RESICONTROL SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A., CNPJ nº 00.957.744/0004-41;

Nº 7.324 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL HABIANA II, CNPJ nº
09.498.997/0001-26;

Nº 7.325 - EUCATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 14.675.270/0004-50

MARCELO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 7.207, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

Expedir autorização a G. ZANOTTO, CNPJ nº 01102999000142, para explorar o
Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional, e tendo como área de prestação de
serviço Todo Território Nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 7.282, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Outorgar autorização de uso da radiofrequência ao TERMINAL QUIMICO DE
ARATU S/A - TEQUIMAR, CNPJ/CPF: 14688220001721, associada à autorização para
execução de Serviço Limitado Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 7.311, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53569.002197/2019-71. Expede autorização a ALLAN R T DE LIMA, CNPJ nº
07965103000135, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 7.374 - Processo nº 53569.002207/2019-78 - GRÃO - PARÁ MINERADORA E
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 10563627000104.

Nº 7.383 - Processo nº 53569.002213/2019-25 - PROTAG VIGILANCIA E SERVICOS LTDA ,
CNPJ nº 31676717000181.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 5.959, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

Processo nº 53500.036217/2019-00. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO SECULO VINTE E UM, CNPJ 59.016.873/0001-35, executante
do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Cornélio Procópio/PR.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

Nº 6.058 Processo nº 53524.003330/2019-22. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à EMPRESA MINEIRA DE TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
13.675.039/0001-50, associada à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.

Nº 6.106 Processo nº 53520.000895/2018-15. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à FAST NETWORK PROVEDOR E SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA ME,
CNPJ/MF nº 08.381.129/0001-07, associada à Autorização para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.312 Processo nº 53500.031326/2019-22. Outorga autorização de Uso de
Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, CNPJ
10.900.506/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Grossos/RN.

Nº 6.315 Processo nº 53500.039071/2019-46. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO, CNPJ 18.659.334/0001-37,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de Campo Belo/MG.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 6.378, DE 12 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53500.040741/2019-77. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à EMPRESA BOQUINHENSE DE COMUNICACOES LTDA, CNPJ
16.459.851/0001-37, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Boquim/SE.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.421 Processo nº 53500.041138/2019-11. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO DIMENSAO FM LTDA, CNPJ 80.531.270/0001-68, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Lapa/PR.

Nº 6.422 Processo nº 53500.041158/2019-83. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SOLAR COMUNICAÇÕES S/A, CNPJ 21.561.725/0001-29, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Juiz de
Fo r a / M G .

Nº 6.423 Processo nº 53500.041173/2019-21. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO VERDE VALE DO ARAGUAIA LTDA, CNPJ 01.892.526/0001-96,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
M i n e i r o s / G O.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

Comprovante PUB_DOU_PRT_6456_02/12/2019 (4918983)         SEI 01250.015073/2018-54 / pg. 62



 

EM nº 01403/2019 MCTIC 

  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.015073/2018-54, invocando 

as razões presentes na Nota Técnica nº 27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico 

n.º 1.292/2018, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 6456, de 

20 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 2 de dezembro de 2019, que renova, 

pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica 

Century Ltda. (CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, de 20 de novembro de 

2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto 

Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

município de Terenos, estado de Mato Grosso do Sul. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o referido processo, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 

Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46847/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.015073/2018-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936104 e o código CRC A2563D05.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 4936104
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1617311

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 12/12/2019 10:01:12

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008958/2019-57

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1617310

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 01403/2019 MCTIC

 

Brasília, 5 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  01250.015073/2018-54, 

invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  27.346/2018/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo 

Parecer Jurídico n.º 1.292/2018, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da 

Portaria  nº  6456,  de  20 de  novembro de 2019,  publicada no Diário  Oficial  da  União de  2  de 

dezembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão 

outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da 

Portaria  n.º  967,  de 20 de novembro de 2006,  publicada no Diário Oficial  da União de 28 de 

novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário 

Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terenos, estado de Mato Grosso 

do Sul.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o referido processo, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 

Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 27346/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.015073/2018-54
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Radiofônica Century Ltda..,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Terreno, estado de Mato Grosso do Sul, referente ao período de 4.4.2018 a 4.4.2028.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu art.
223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e
regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963 (alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro
dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e concessões para
exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos
e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze)
anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017,
no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional,
via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da
República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido
de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da permissão se materializou nos termos da Portaria n.º 967, de 20.11.2006,

publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 28.11.2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de
2007, publicado no D.O.U. de 26.11.2007 (evento SEI n.º3678309, fls.1/2). O correspondente contrato de
outorga celebrado entre a União e a Interessada foi publicado no D.O.U. de 4.4.2008 (evento SEI n.º3678309,
fls.3/8). Com efeito, a permissão se encontra vencida desde 4.4.2018.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º, protocolizado em 16.3.2018, a Interessada
manifestou interesse na renovação da outorga para continuar executando o serviço pelo decênio de 2018 a 2028.
Considerando que o prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá durante os doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n.º 5.785/1972 (alterado pela Lei
n.º 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo
de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última
autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa

jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista
de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º3575295.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela
Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames
da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a
execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está
sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço
patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º2759450, fls.72/80).
Ademais, da certidão de falência apresentada pela Interessada, denota-se inexistirem ações falimentares ou de
recuperação judicial (evento SEI n.º2759450, fl.81). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas
pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o
fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. Depreende-se da certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º2759450, fl.71), que os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa 39.600 39.600,00
Viviane Rodrigues Feitosa 400 400,00
TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO
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Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Administradora

 

12.1. Importa consignar que as referidas composições societária e diretiva
da concessionária foram analisadas nos autos do Processo n.º
01250.059123/2017-24. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica
n.º 24.222/2017/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes
autos sob o evento SEI n.º3678320) foi constatado que a modificações
implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta
Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e
dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, no dia 11.12.2018 (evento SEI nº3678294).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.
13.2. A Sra. Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa participa apenas da permissão objeto de
análise nestes autos.
13.3. A Sra. Viviane Rodrigues Feitosa participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissão de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Nioaque/MS (na
qualidade de sócia), Porto Alegre do Norte/MT (na qualidade de sócia), Sapezal/MT (na
qualidade de sócia) e Maracaju/MS (na qualidade de sócia).   

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena
de cassação (evento SEI n.º3678294, fl.3). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor
da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º3588380).

 
15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota

Informativa n.º 3.842/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3647580), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados a Douta
Consultoria Jurídica - Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o
processo  ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no campo
próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 



Aprovo a Nota Técnica n.º 27.346/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27.346/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 11/12/2018, às 18:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 11/12/2018, às 18:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 12/12/2018, às 09:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3677545 e o código CRC D0B460CE.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art.
113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.015073/2018-54, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
27.346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC,

 
R E S O L V E:

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n.º 04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967,  de 20 de
novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto
Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Terrenos, estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 01250.015073/2018-

54, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão
outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda. (pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n.º
04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967,  de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terrenos, estado de Mato Grosso do Sul.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da República,
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 SEI nº 3677545



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - 
CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.015073/2018-54

INTERESSADOS: SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  por Sociedade  Radiofônica  Century  Ltda. com  o  objetivo  de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Terreno, estado 
do Mato Grosso do Sul, pelo período de 04/04/2018 a 04/04/2018.

II. Previsão do art. 223 da Constituição da República, regulamentado pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com 
as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 
9.138/2017.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  27346/2018/SEI-
MCTIC, na  qual  se  espelha  a  conclusão pela  presença  das  condições  necessárias  ao  deferimento  do  pleito 
renovatório.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente  
conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações para  
decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso Nacional para apreciação em anexo a mensagem 
da Presidência da República, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 
5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III, da Lei nº  
13.502/2017.

VI.  Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da  
assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pela restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  a  requerimento  de Sociedade 
Radiofônica Century Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação 
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município 
de Terreno, estado do Mato Grosso do Sul, pelo período de 04/04/2018 a 04/04/2018.



 

Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 27346/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos 
agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões relativas à instrução processual, eis o  
histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 
3678309):
6. A outorga da permissão se materializou nos termos da Portaria n.º 967, de 20.11.2006, publicada no Diário Oficial  
da União - D.O.U. de 28.11.2006, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 358, de 2007, publicado no D.O.U. de  
26.11.2007 (evento SEI n.º3678309, fls.1/2). O correspondente contrato de outorga celebrado entre a União e a 
Interessada foi  publicado no D.O.U. de 4.4.2008 (evento SEI n.º3678309,  fls.3/8).  Com efeito,  a  permissão se 
encontra vencida desde 4.4.2018.

 

Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão ao 
fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo deferimento do pleito, em 
conclusão assim exarada, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa 
forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do 

presente pedido  de  renovação  de  outorga,  razão  pela  qual  opina-se  seja  a  presente  manifestação 

submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados a Douta 

Consultoria Jurídica - Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 

Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-
Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas  
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída 
pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões 
atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e 
demais  aspectos  jurídicos  correlatos  são  atribuições  das  Consultorias  Jurídicas,  sendo  certo  que  os 
assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos relacionados ao exame de 
casos,  tais  como a  autenticidade  dos  documentos  acostados  aos  autos,  são  de  atribuição  dos  órgãos  
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 

Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço compete  a  este  órgão  jurídico  consultivo  analisar  a 
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as 
regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 

Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao 
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº  
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto 
nº  9.138/2017,  que  alterou  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4226196&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=54d1c7f84406cda90bdf3b25763fbb20cbdabd23cff7f4f47f5d128eb4787b4d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4226196&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=54d1c7f84406cda90bdf3b25763fbb20cbdabd23cff7f4f47f5d128eb4787b4d


 

Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados 
diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas 

as disposições desta Lei".

 

Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de  
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão 
de  sua  possível  renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em seu  artigo  223, caput e 
parágrafos,  trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de 
radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 

Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por 
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de  
efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 

Coube  ao  já  citado Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do 
cumprimento  pela  empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e 

regulamentares,  bem como das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de 

persistirem  a  possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em  sua  existência".  A questão  também  é 
abordada  no  art.  2º  da  Lei nº  5.785/1972,  que  preconiza  ficar  a  eventual  renovação  de  outorga  de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os 
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e 

de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei nº 5.785/1972  assevera que as  entidades  interessadas  na  renovação  do  período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do 
Poder  Executivo "durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da 

outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º 
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 

de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada para  exploração 
de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 

Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando 



a  permissão  ou  declarando-a perempta". Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do 
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  então  criado  Ministério  das  Comunicações,  com  a 
sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar 
dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 

Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a  adequação  da  documentação  apresentada,  conforme  a "Lista  de  Verificação  de 

Documentos" (Doc. SEI nº 3575295). Nesse sentido, para o pedido de renovação da outorga objeto deste 
feito, primeiro pedido de renovação, houve requerimento tempestivo da entidade interessada (Doc. 
SEI  nº  2759450), ponto  sobre  o  qual  assim  consignou  a  autoridade  administrativa,  com  base em 
documentos:
7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º, protocolizado em 16.3.2018, a Interessada manifestou interesse 
na renovação da outorga para continuar executando o serviço pelo decênio de 2018 a 2028. Considerando que o  
prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo  
da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n.º 5.785/1972 (alterado pela Lei n.º 13.424/2017), verifica-se que a  
manifestação da Interessada foi tempestiva.

 

Para  que  se  possa  avançar  na  investigação  em  apreço,  anote-se  que  de  acordo  com  o  art.  112  do  
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do serviço 
de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da renovação, 
para  habilitação  à  própria  outorga.  Com efeito,  o  objetivo  da  norma é  assegurar  a  manutenção  das 
condições  que  conferiram  à entidade  interessada  a  capacidade  de executar  o  serviço,  observadas  as 
eventuais  atualizações normativas, razão pela qual  o  interessado na renovação deve comprovar a 
manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da regularidade de sua habilitação, de 
sua  qualificação  econômico-financeira  e  de  sua regularidade  fiscal  e  trabalhista,  além  de 
demonstrar a observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 

Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser 
instruído com os seguintes documentos, in verbis:
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo  
de  outros  documentos  supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  pertinente,  para  fins  de  
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I  -  ato  constitutivo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão  competente,  constando,  dentre  seus  
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral  
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma  
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,  



exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  completado  um  exercício  fiscal,  hipótese  em  que  deverá  
apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de 1º  de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram  em  conformidade  com  a  última  
autorização do órgão competente  do Poder  Executivo federal,  acompanhado da Anotação de  Responsabilidade 
Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Ademais,  por obediência ao disposto no art.  15,  §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão, mostra-se  igualmente  necessária  a  apresentação  das  seguintes  declarações, quando 
pertinentes, por ocasião da renovação:
§ 2º   Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

II  -  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  do  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em  que  a  concessão  ou  a  permissão  é  
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII -  a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações a processar o  
assentimento  prévio  junto  ao  órgão  competente,  se  a  localidade  referida  no  edital  estiver  situada  na  faixa  de 
fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX -  nenhum dos  sócios  ou dirigentes  da  pessoa jurídica  foi  condenado em decisão transitada  em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,  
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Prosseguindo no estudo,  destaque-se que o requerimento de renovação,  já  referido,  foi  subscrito  por 
representante legal da entidade, podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse 
no  caso (Doc.  SEI  nº 2759450), o  que  permite  examinar,  a  seguir,  os  requisitos  pertinentes  à 
habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e observância 
das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.

 



Para  demonstrar  a  manutenção  da qualificação  econômico-financeira para  prestação  dos  serviços,  a 
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados e certidão negativa 
de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 
2759450,  fls.  72-81),  que  lastrearam  a  conclusão  administrativa  de  que “Quanto  à qualificação 
econômico-financeira,  observa-se  que  a  Interessada  apresentou  o  balanço  patrimonial,  conforme 

disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º2759450, fls.72/80)”.

 

A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada, conforme concluiu a autoridade responsável 
pela instrução, por meio da juntada das certidões negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e 
Fazendas  federal,  estadual  e  municipal, demonstrada também, nos  termos exigidos  pela  legislação de 
licitações, a regularidade trabalhista, por meio da juntada da certidão negativa de débitos expedida pela 
Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 2759450, fls. 83-89). Esse foi o fundamento que levou a Secretaria de 
Radiodifusão  asseverar  que "no  tocante  à regularidade  fiscal,  as  certidões  expedidas  pelas  fazendas 
federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em 

cada uma daquelas esferas". 

 

Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui  
irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. Anote-se, 
porém,  que  para  que  sejam  absolutamente  preservados  os  interesses  da  União, como  será  melhor 
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por 
ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais derivados do 
lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 

Já no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo 
e  das  alterações  realizadas  no  contrato  social,  registrados  no  órgão  competente,  conforme  certidão 
emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 2759450, fls. 4-71), o que levou a Secretaria de 
Radiodifusão a concluir que "Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última 
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas 

pela  empresa,  está  sendo  mantida".  Ainda,  especialmente quanto  ao  quadro societário apresentado, 
assim se manifestou o órgão responsável pela análise:
12. Depreende-se da certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º2759450, fl.71), 
que os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta 
Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Elizete  da  Conceição  Rodrigues 
Feitosa

39.600 39.600,00

Viviane Rodrigues Feitosa 400 400,00

TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO

Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa Administradora

 
12.1. Importa consignar que as referidas composições societária e diretiva da concessionária foram analisadas nos  
autos  do  Processo  n.º  01250.059123/2017-24.  No  bojo  daqueles  autos,  por  meio  da  Nota  Técnica  n.º 
24.222/2017/SEI-MCTIC  (cuja  cópia  se  encontra  colacionada  nestes  autos  sob  o  evento  SEI  n.º3678320)  foi 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3212828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4b33cb84a204e7c14c300379efed853fdf998c35a3ae74c79c58f378bf2b4dcb
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4226210&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6299802c5177e2ac4ff188c1f14cacf3dbd6416c4394fb5d2615900980c77554
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3212828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4b33cb84a204e7c14c300379efed853fdf998c35a3ae74c79c58f378bf2b4dcb


constatado que a modificações implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja 
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

Anote-se, portanto, que na referida NOTA TÉCNICA Nº 24222/2017/SEI-MCTIC foi tratada a questão 
das irregularidades detectadas, cometidas pela entidade, relativas à comunicação ao poder público sobre 
certas  alterações  societárias.  Contudo,  narrou  a  Secretaria  de  Radiodifusão  que  já  implementou  as 
providências cabíveis, o que permite o prosseguimento do presente processo administrativo.

 

Consigne-se, em sequência, que o setor responsável pela instrução também verificou a inexistência de 
infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício  
de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída 
pela  alínea  "g"  do  art.  38  da  Lei  nº  4.117/1962,  que  restringe a  participação,  pela  mesma  pessoa, 
em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizatária do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. De fato, é o que denota o Relatório extraído do 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº 3678294), manifestando-se 
a Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:
13. Em relação aos limites estabelecidos no art.  12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre 
informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade, 
conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia  
11.12.2018 (evento SEI nº3678294).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.

13.2. A Sra. Elizete da Conceição Rodrigues Feitosa participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.

13.3. A Sra. Viviane Rodrigues Feitosa participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de permissão de  
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Nioaque/MS (na qualidade de sócia), Porto Alegre do Norte/MT 
(na qualidade de sócia), Sapezal/MT (na qualidade de sócia) e Maracaju/MS (na qualidade de sócia).   

 

Quanto  ao  possível  cometimento  de irregularidades  no  curso  da  prestação  do  serviço,  cuidou  a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada 
junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento  
SEI n.º3678294, fl.3). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga -  
CGFI, não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (evento SEI n.º3588380).

 

Foi  igualmente  verificado  o  requisito  da regularidade  técnica  da  entidade  para  prosseguir  em 
operação,  constando  do  processo  administrativo  em  epígrafe  a NOTA  INFORMATIVA  Nº 
3842/2018/SEI-MCTIC (SEI  nº  3647580),  segundo  a  qual "o laudo técnico da  estação  exigido nos 
termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade 

com  o  autorizado  pelo órgão  competente  do  Poder  Concedente,  estando  a  Entidade apta 

tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga", o que levou à conclusão, 
espelhada  na  Nota  Técnica  que  remeteu  a  demanda,  no  sentido  de  que "a  Interessada  atende  aos 
requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser 

renovada".

 

Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da  outorga  foram analisados  pelo  setor  responsável  e,  por  sua  vez,  a minuta do ato  a  ser  praticado 
encontra-se em conformidade com o seu propósito, não se identificando, nessa ocasião, óbice jurídico 
ao prosseguimento do feito.

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4127486&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=20fe6e11f26d7fd2955cfb001810030633856fad742867b7153e2c96f9e42957
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4226181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=5f4507f824ee9bbf103de7ee92d504bccaaeba1f4983f60dcc7735ac125f7469
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4226181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=5f4507f824ee9bbf103de7ee92d504bccaaeba1f4983f60dcc7735ac125f7469


Em  adendo  consigne-se  apenas  a necessidade  da  materialização de  termo  aditivo  junto  à  parte 
interessada  por este  Ministério, em  atendimento  ao  que  preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  dos 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será 
firmado,  em  decorrência,  termo  aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da  renovação". Na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante  do  exposto, não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 12 de dezembro de 2018.

 

DENIS SOARES FRANÇA

ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250015073201854 e da chave de 
acesso dbf79d11

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 206808729 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES 
FRANCA. Data e Hora: 12-12-2018 12:08. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA 
PF v2.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 01911/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.015073/2018-54

INTERESSADO: SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA

ASSUNTOS: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Terreno, Estado de Mato Grosso 
do Sul.

 

Aprovo o PARECER Nº 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União, 
Dr. Dênis Soares França, acrescentando a necessidade de a Área Técnica assentar nos autos manifestação 
conclusiva sobre a manutenção da qualificação econômico-financeira da entidade para dar continuidade à 
execução dos serviços in casu.

Atendida a diligência suso, despicienda se torna a restituição do feito a esta Consultoria Jurídica para  
mera conferência.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 

Brasília, 12 de dezembro de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC n º 5.279, de 17/11/2016

 

 



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250015073201854 e da chave de 
acesso dbf79d11

 

Documento  assinado eletronicamente  por  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
206939286  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 12-12-2018 14:37. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 16 de novembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Terenos/MS - Renov/FM - Sociedade Radiofônica Century Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.403 2019 MCTIC.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 16/12/2019, às 15:47, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1624946 e o código CRC 3888D477 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.015073/2018-54 SEI  nº 1624946

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 532/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Terenos/MS

Interessado: Sociedade Radiofônica Century Ltda. (CNPJ nº 04.965.691/0001-19)

Referência: EM nº 01403/2019 MCTIC, de 05/12/2019 – Processo nº 01250.015073/2018-54

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.456/2019/SEI-MCTIC DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de permissão do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Terenos/MS, com o uso do canal 256, pelo prazo de
dez anos, a par@r de 04/04/2018, sem direito a exclusividade, em favor da Sociedade Radiofônica Century Ltda, inscrita no
CNPJ  sob o nº 04.965.691/0001-19, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2]
e nos termos do art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão, nos

termos da Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC, de 11/12/2018 (1624940), com o registro para o deferimento do pedido de
renovação da outorga; e pelo Parecer Jurídico nº 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de 12/12/2018 (1624942)[4],
destacando a viabilidade jurídica do pedido de renovação e a necessidade de reapresentação da documentação probatória da
manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

3. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?
id=57dbac28699be&state=FM-C4, verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emi@dos os registros
referentes ao presente processo.

4. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC, complementa pelo Despacho CORAC  4777305, de 31/10/2019, e ponderando que a
eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o prosseguimento do feito, esta assessoria não iden@ficou
óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso
Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de
renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Cons@tuição Federal, observada a necessária oi@va da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

Brasília/DF, 27 de maio de 2020.

À consideração superior,

                        CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República,

 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO

Subchefe Adjunto Executivo

 

[1] Publicada no DOU de 02/12/2019.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 01911/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 12/12/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - Delegação de Competência
atribuída perla Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/12/2019&jornal=515&pagina=8
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac28699be&state=FM-C4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e
executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 27/05/2020, às 14:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 28/05/2020, às 08:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 29/05/2020, às 09:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1911289 e o código CRC E9FD509A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.015073/2018-54 SEI  nº 1911289

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 15 de junho de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 01250.015073/2018-54.

Brasília, 15 de junho de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 01250.015073/2018-54, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   01403/2019 -MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[  x ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:   Sociedade Radiofônica Century Ltda.

 

CNPJ nº:  04.965.691/0001-19

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  27346/2018/SEI-MCTIC, de 11/12/2018 

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga: 01292/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU de 12/12/2018 

 

Portaria MCTIC nº:   6.456/2019/SEI-MCTIC DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019, que renova a outorga a partir de  04/04/2018

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/12/2019&jornal=515&pagina=8


Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  02/12/2019.

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 15/06/2020, às 14:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1944922 e o código CRC 693307E9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.015073/2018-54 SEI  nº 1944922

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.015073/2018-54

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.015073/2018-54  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoGvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.015073/2018-54.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970736 e o código CRC 83806F27 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.015073/2018-54 SEI  nº 1970736

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.015073/2018-54

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 4 de outubro de 2019.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1403 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 18:50, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986101 e o código CRC 59A36B52 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.015073/2018-54 SEI  nº 1986101

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 01250.015073/2018-54
INTERESSADA: SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC, e do Parecer nº
01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Sociedade Radiofônica Century Ltda (CNPJ nº 04.965.691/0001-19), objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Terreno/MS, referente ao período de 4 de abril de 2018 a 4 de abril de 2028 (SUPER 3677545 e
3683236).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 6.456, de 20 de novembro de 2019, no Diário
Oficial da União do dia 2 de dezembro de 2019, renovando a supramencionada outorga por novo período
de 10 (dez) anos (SUPER 4918983). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3677545).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11038888, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11038882 e o código CRC 7FFFBFCD.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11038888)

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 Documento nº 11038882
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.015073/2018-54, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico

nº 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.456, de  20 de novembro de

2019, publicada em 2 d dezembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de

2018, a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda (CNPJ nº04.965.691/0001-19), nos

termos da Portaria n.º 967, datada em 20 de novembro de 2006, publicada em 28 de novembro de 2006,

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 358, de 2007, publicado em 26 de novembro de 2007, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Terenos, Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA

Minuta de Exposição de Motivos (11038888)         SEI 01250.015073/2018-54 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11038888 e o código CRC D82E101A.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 Documento nº 11038888
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EM Nº 207/2023/MCOM
 

Brasília, 07 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.015073/2018-54, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.456, de 20 de novembro de
2019, publicada em 2 d dezembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de
2018, a permissão outorgada à SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA (CNPJ
nº04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, datada em 20 de novembro de 2006, publicada em
28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 358, de 2007, publicado em 26 de
novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Terenos, estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11048525 e o código CRC 0346322A.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 Documento nº 11048525
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39689/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11048525)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC (3677545) e
Parecer Jurídico nº 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3683236), encaminho a Exposição
de Motivos (11048525), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11048537 e o código CRC BAE6A5D7.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 Documento nº 11048537
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40905/2023/MCOM

Brasília, 31 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11048525)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6456/2019/SEI-MCTIC

(4918983), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11048525), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 31/08/2023, às

12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11090559 e o código CRC 268B9C94.

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 Documento nº 11090559
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EM nº 00556/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.015073/2018-54, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01292/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.456, de 20 de 
novembro de 2019, publicada em 2 d dezembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA 
(CNPJ nº04.965.691/0001-19), nos termos da Portaria n.º 967, datada em 20 de novembro de 2006, 
publicada em 28 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 358, de 2007, 
publicado em 26 de novembro de 2007, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Terenos, estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26546/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.015073/2018-54.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 08/09/2023, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11102529 e o código CRC D97E72E1.

 

Referência: Processo nº 01250.015073/2018-54 Documento nº 11102529
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4678532

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 25/10/2023 14:11:04

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.015073/2018-54

Interessados:

     SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA, LOCALIDADE CAMPO GRANDE/MS

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4678525

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4678526

       - Exposição de Motivos Nº 207/2023/MCOM 4678527

       - OFICIO Interno nº 39689/2023/MCOM 4678528

       - OFICIO Interno nº 40905/2023/MCOM 4678529

       - Exposição de Motivos nº 00556/2023 MCOM 4678530

       - OFICIO Nº 26546/2023/MCOM 4678531

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
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SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.015073/2018-54   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 128 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.015073/2018-54

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.015073/2018-54, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA, CNPJ
nº 04.965.691/0001-19, na localidade de Terenos/MS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento, uma vez que
a interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o



Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 6.456, de 20 de novembro de 2019, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.015073/2018-54, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.



 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 17/04/2024, às 10:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5111989 e o código CRC 02C77A8C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.015073/2018-54 SUPER nº 5111989

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.015073/2018-54
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 147/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.015073/2018-54. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00556/2023 MCOM, de 6 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Terenos (MS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00556/2023 MCOM (4678530), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.015073/2018-54, acompanhado da Portaria nº 6.456, de 20 de novembro
de 2019, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parEr de 4 de abril de 2018, no município de Terenos, estado do Mato Grosso do Sul, sem direito à exclusividade, para a
empresa SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.965.691/0001-19, de acordo com o disposto no art.

33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCOM, de 12 de dezembro de

2018 (1624940), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], raEficada pelo Despacho da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE), de 04 de agosto de 2023 (4678525), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Terenos (MS), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts.
112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 01292/2018/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (1624942) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser pra�cado encontra-se em

conformidade com o seu propósito, não se identificando, nessa ocasião, óbice jurídico ao prosseguimento do feito".

5. O quadro societário e diretoria da empresa SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA se encontra registrado no SIACCO

- Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6.456/2019/sei-mctic-de-20-de-novembro-de-2019-230747484
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SOCIEDADE%20RADIOFONICA%20CENTURY%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=04965691000119
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senEdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 9 da Nota Técnica nº 27346/2018/SEI-MCOM, de 12 de dezembro de 2018
(1624940) de que a pessoa jurídica interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram toda a documentação exigida pela
legislação em vigor; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a
atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac28699be&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/04/2024, às 15:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/04/2024, às 15:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 22/04/2024, às 12:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5117902 e o código CRC D6613BE0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.015073/2018-54 SUPER nº 5117902

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.015073/2018-54

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 450, de 1º de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 6.456, de 20 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 2 de dezembro de 2019, que
renova, a par?r de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Terenos, Estado do
Mato Grosso do Sul.

 

Senhora Ministro, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5862257)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 01250.015073/2018-54 SEI  nº 5862017



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.456, de 20 

de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 2 de dezembro de 2019, que 

renova, a partir de 4 de abril de 2018, a permissão outorgada à Sociedade Radiofônica Century 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de Terenos, Mato Grosso do Sul. 

 

Atenciosamente, 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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